
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

 LEI Nº 2.250/2014.

“DENOMINA ‘CAPS III TOM BRASIL’, O CENTRO 
DE  ATENÇÃO  PSICOSSOCIAL,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições constitucionais, 

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Centro de Atenção Psicossocial – CAPS III, LOCALIZADO NA Rua 24 de 
junho,  s/n,  Loteamento  Parque Floresta,  neste  Município,  passa  a  denominar-se 
‘CAPS III TOM BRASIL’ em homenagem ao usuário Antonio Carlos Ribeiro Vicente,
conhecido popularmente como ‘TOM BRASIL’.

Art. 2º -  A Secretaria Municipal de Saúde deve afixar este nome em sua fachada 
principal, de modo a facilitar sua identificação.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as suas 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 30 de abril de 2014.

PAULO CÉZAR SIMÕES SILVA
PREFEITO
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